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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

ÓRGÃO:  

 

Prefeitura Municipal de Tarauacá 

SETOR DEMANDANTE/REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA 

 

Fabriola Azevedo Lima 

Diretora de Convênios da Sec. Mun. de Saúde 

Portaria nº 181/2025 

Francisco Romário de Oliveira Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 086/2025 

E-mail: coord.admsemsa@gmail.com 

 

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - Tem por objeto a Ampliação da Unidade Básica de Maria da Luz, localizada na Rua Antônio Pinto, 

nº 120 – Bairro da Praia, no município de Tarauacá/Acre, em atendimento ao Termo de Compromisso nº 

11507.4300001/23 - 011, celebrado entre o Ministério da Saúde e a Prefeitura de Tarauacá através do 

Fundo Municipal de Saúde – FMS, no âmbito do Programa de Requalificação de UBS. 

 

Descrição Unidade/Serviço Referência Valor Total 

Ampliação da Unidade 

Básica de Maria da Luz, 

localizada na Rua Antônio 

Pinto, nº 120 – Bairro da 

Praia, no município de 

Tarauacá/Acre, em 

atendimento ao Termo de 

Compromisso nº 

11507.4300001/23 - 011, 

celebrado entre o 

Ministério da Saúde e a 

Prefeitura de Tarauacá 

através do Fundo 

Municipal de Saúde – 

FMS, no âmbito do 

Programa de 

Requalificação de UBS. 

 

 

 

Ampliação/ 

construção 

REF. 01: SINAPI – 

05/2025 

 

 

 

R$ 704.381,08 
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2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 – A Secretaria Municipal de Saúde de Tarauacá necessita ampliar e requalificar a Unidade Básica de 

Saúde Maria da Luz, situada na Rua Antônio Pinto, nº 120, Bairro da Praia. A estrutura atual apresenta 

limitações funcionais que comprometem a adequada prestação de serviços de atenção primária à saúde, 

dificultando a acomodação de equipes, a circulação de usuários e o atendimento às normas de infraestrutura 

exigidas para unidades de saúde financiadas pelo Sistema Único de Saúde. 

2.2 - A necessidade decorre do cumprimento do Termo de Compromisso nº 11507.4300001/23-011, 

celebrado entre o Ministério da Saúde e o Município de Tarauacá, por intermédio do Fundo Municipal de 

Saúde. Este Termo integra o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o qual estabelece 

padrões estruturais mínimos para funcionamento adequado, segurança sanitária, acessibilidade e melhoria 

do ambiente de cuidado. 

2.3 - A ampliação e requalificação da UBS incluem: pintura geral da edificação, construção de abrigo de 

gás, instalação de equipamento para renovação mecânica do ar, substituição de forro por gesso em 

ambientes específicos, ampliação de ambientes conforme projeto aprovado e construção de abrigo de lixo. 

Tais intervenções são necessárias para adequar o equipamento público às exigências técnicas, melhorar 

condições de atendimento, ampliar a capacidade de acolhimento, e assegurar conformidade com normas 

sanitárias e operacionais aplicáveis à atenção primária. 

2.4 - A ausência dessas adequações prejudica o atendimento à população, compromete a salubridade dos 

ambientes, limita a execução das atividades das equipes de saúde e impede o cumprimento das condições 

pactuadas com o Ministério da Saúde, o que pode gerar riscos de suspensão de repasses, responsabilização 

do ente municipal e manutenção de condições inadequadas aos usuários e trabalhadores. Portanto, a 

contratação é indispensável para assegurar a continuidade e a melhoria da prestação dos serviços de saúde, 

em conformidade com as diretrizes do SUS e com o Termo de Compromisso vigente. 

2.5 - Com a contratação pretendida, será possível assegurar melhorias na infraestrutura física da UBS, 

ampliando sua capacidade de atendimento, promovendo ambientes mais saudáveis e funcionais, além de 

potencializar a qualidade dos serviços prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE A OBRA 

 

3.1 –. O prazo de execução da referida obra será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço. 
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4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

4.1 – Início da execução do objeto: O prazo de execução da referida obra será de 90 (noventa) dias corridos, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. A Contratada deve obrigatoriamente apresentar 

um cronograma físico-financeiro, e este antes da ordem de serviço, deve ser aprovado pela Prefeitura 

Municipal de Tarauacá- Acre através do Setor de Engenharia. 

4.2 - O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do 

contrato. 

4.3 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 

firmado no contrato conforme o disposto no Art. 111, da Lei 14.133/2021. 

4.4 – Prazo para Pagamento: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, mediante apresentação 

da nota fiscal, boletim de medições e dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

 

5.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL   

5.1 – Esclarece-se, que o município de Tarauacá, até o presente momento, não possui um Plano Anual de 

Contratações formalmente elaborado, conforme exige o Art. 18 da Lei nº 14.133/2021.  

5.2 – Tal obra está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Quadro Demonstrativo de Despesa / 

QDD da Secretaria Municipal de Saúde. Esse alinhamento atesta o compromisso da Administração Pública 

com o planejamento estratégico estabelecido para o exercício financeiro de 2025/2026. A adequação com 

as diretrizes do Plano de Contratações Anual ressalta a transparência e a responsabilidade com que o 

processo de contratação é conduzido, em consonância com os objetivos e metas estabelecidos pela 

entidade para o período em questão, demonstrando planejamento e alinhamento com as disposições legais 

e administrativas vigentes. 

 

6.  CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES 

 

6.1 - Não há contratações relacionadas ou interdependentes para viabilizar ou realizar esta demanda. 

 

7.  GRAU DE PRIORIDADE 
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(  x  ) Alta (itens críticos e urgentes) 

(      ) Média (itens importantes, mas não urgentes) 

(     )  Baixa (itens necessários, mas não urgentes) 

 

Justificativa: O grau de prioridade é alto devido à importância da obra que irá contemplar a Ampliação 

das Unidades Básicas de Saúde já existentes, visando garantir o acesso à saúde.  

 

8.  APROVAÇÃO 

 

8.1 - Esta equipe de Administração declara viável a contratação com base neste Documento de 

Formalização da Demanda - DFD, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Tarauacá – Acre, 28 de novembro de 2025. 

Elaborado por: 

 

 

 

FABRIOLA AZEVEDO LIMA 

Diretora de Convênios da Sec. Mun. De Saúde 

Portaria nº 181/2025 

 

 

 

Aprovado por: 

 

 

 

FRANCISCO ROMÁRIO DE OLIVEIRA COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 086/2025 
 

 


